
Autógrafo
PROJETO DE LEI   Nº 13.873  

Altera a Lei 8.852/2017, que instituiu a “Campanha de Valorização da
Vida e Prevenção ao Suicídio”, para prever a promoção de ações.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber

que em 28 de fevereiro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1º. A Lei n.º 8.852, de 26 de outubro de 2017, que instituiu a Campanha de Valorização

da Vida e Prevenção ao Suicídio, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 1º. (…)

(…)

§ 3º. A Campanha promoverá, de forma permanente, ações de capacitação, com frequência

anual, no manejo da crise suicida, prevenção ao suicídio, avaliação de risco e promoção de

fatores de proteção à saúde mental, voltadas aos profissionais da Saúde, Assistência Social,

Educação e Segurança Pública.

§  4º. Serão  realizados,  anualmente,  eventos  de  conscientização  sobre  a  importância  do

cuidado em saúde mental e prevenção ao suicídio, voltados à população em geral.” (NR)

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte e três

(28/02/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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